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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

TERMO DE CONTRATO N' O2.O2I2O2+DL

CONTRATO ADMIMSTRATI
02.02n02+DL, QUE FAZEM
sI o uumcÍrro, ponnrrrnuÉDI
DA SECRETARH DE crsrÃo
N)MIMSTRÁTIVA E FINÂ}ICEIRA E
A EMPRESÂ FD( CONSULTORIA E
SERVICOSLTDAME.

O Prefeitura de Araripe, através da Secretaria de Gestão AdminisXjliya e Financeira, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida José Loiola de Alencar, 2140, cenno,
Araripe-CE, CEP: 63170{00, inscrito (a) no CNpJ sob o no 07.539.984/0001-22, neste ato
representado sr. Francisco Mateus da silva santos, ordenador de Despesas, doravantc
denominado CONTRATANTE, e a empresa FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
ME, inscrita no CNPJ de no 08.789.643t0001-Ts,localizado na Av. Treze de Maio, I I 16,
office Treze de Maio, sala 1804, Fatima Fortaleza./cE, representado pela sra. Maria
Alinne Martins Aragão Marques, inscrito no cpF de n' 662.349.05i-15, tendo em vista o
que consta no Processo n" 02.02/2024-DL. e ern observância às disposições da Lei n. 14.133, de
2021 e da Decreto l9l23 de 0l de setembro de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de
contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n' 02,02t2024-DL, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

l.l. o objeto do presente instrumento é a DISpENSA DE LICITAÇÁO N",02.02t2024_
DL, que tem como objeto SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA
PARÂ LOCAÇÃO ON SISTEMA DE ACESSO REMOTO, DESTINADO A
ATEI\DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA E FINAI{CEIRA DO MUNICIPTO DE ÁRARIPE.

1.2. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.3. Objeto da conhatação:

1.4' São anexos a este instrumento e vincuram esta contratação, independentemente de
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ITEM otscnrTÃopo
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO

unrrÁnro
PREÇO
TOTAL

1 ACESSO RE OTO

SERV|çOS ESPECTAUZADOS NA
ÁREA DE TEcNoLoGtA DA
TNFoRMAçÃo PARA
toRNECtMEiTTO DE SERVTçOS DE

soruçIo TEcNotóGrcA DE

ACTsso REMoTo PAnA GEsTÃo
DE NEGóctos NA MoDALTDADE
SMS . SOFTWARE COMO
sERvrço, sot uçÃo rmrêmol
CoM MóDUTos/ CoNTÁBIT,
PATRIMONIAT, ALMOXARIFADO,
ORçAMENTO, PARÂ ATENDER AS
NEcEssrDADEs DEsrE MUNtcÍpto.

MÊS 12 í.600,00 19.200,00

transcrição:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

1.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.4.2. A Altoização de Contratação Direta;

1.4.3. A Proposta do Conhatado; e

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2.1. O prazo de vigência do contrato é de até 15tü3t2025, podendo ser prorrogado por interesse
das paÍes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133121.

2.1 .1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao atoste, pela autoridade competente,
de que as condições e os pÍeços permanecem vantajosos para a Administação, permitida a
negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA
CONTRATUAIS

MODELOS DE E)(ECUÇÃO E GESTÁO

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gest?Ío, assim como os prazos e condições de
conclusão, enhega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

4, CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo
4.1. Não será admitida a subconhatação do objeto conrrâtuaI.

s. cL(usuLA QLTTNTA - PAGAMENTO

s.l. PREÇO

5.1.1. O valor total da contatação é de R$ f9.200,00 (dezenove mil e duzentos reais)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminishação, frete, seguÍo e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMÂ DE PAGAMENTO

5.2.1. o pagamento sení realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corente indicados pelo contratado.

5.2.2' Seú considerada data do pagaÍrento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
paÍa pagamento.

5.2.3. Justificamos a não adoção do cartão de pagamento preüsto no art. 75, § 4., da Lei n"
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas
instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. o pagarnento será efetuado no pÍazo mriximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão con
atestaÍ a execução do objeto do contrato

5.3.3 . No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atual
monetariaÍnente entre o termo final do prazo de pagamento aré a data de sua efetiva rca
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

5.4. CONDIÇÓES DE PAGAMENTO
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5.4 1. A emissão da Nota FiscavFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o conhatante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4'3. o setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Notâ Fiscal ou Fah-,a
apresentada expressâ os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor dê retenções tributiirias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresenüação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o conuatado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o pnvo para pagamento iniciar_se-á após a comprovação da
regularização da situação, úo acarretando qualquer ônus paÍa o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

5.4.6. heüamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta aos sítios elehônicos oficiais para: a) verificar a manutenção .r," condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em ricitação,
no âmbiúo do órgão ou entidade, proibição dê contatar com o poder púbrico, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. constatando-se, j,nto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de inegularidade do
contratado, será proüdenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regulanze sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podení ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contatante.

5.4.8. Não havendo regúarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deveú comunicar aos órgãos responsáveis pera fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagaÍnento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gamntir o recebimento de seus
créditos.

5 4'9' Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
conhahral nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao conhatado a ampla
defesa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal Ft- >i
oque se decida pela rescisão do corttrato, caso o contratado não regularize sua situação j

sítios eletrônicos ofi ciais.

5.4.1 l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuúria prevista na legislação aplicáví
5.4.1 I .1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagaÍnenio serão
retidos na fonte os percentuâis estabelecidos na legislação ügente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção fibuüária quanto aos impostos e
contribüções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarí condicionado à
apÍesentação de comprovação, por meio de docúnento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido preüsto na referida Lei Complementar.

Qarttfr,

CLÁUSULA sExTA - REAJUSTE

6.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiiveis no pram de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 1l/03/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão Íeajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGptlÍFGv,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de ahaso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contatado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tiio logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriaÍnent€, o(s)
definitivo(s).

6.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinro(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seú(ão) a<totado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste sení realizado por apostilaÍnento.

7. CLÁUST,LA SÉ,TIMÀ - oBRIGAÇÔE,S Do CoNTRATANTE
7.1. São obrigações do Cotrtratante:

7.1.1' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo conhatado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7'1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totar ou em parte, à
suâs expensas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

7.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do o
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1 .6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou paÍcial do conhato; elPÍ,.
7.1.7. cientificar o órgão de representação judicia{ do órgão para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamagões relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos maoifestamente impertinentes,
meÍamente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. concluida a instrução do requerimento, a Administração terá, o pram de 30 (rinta) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes dâs gaÍantias quanto ao início de processo adminishativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10. comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo contatante,
no caso do art.93, §2", da Lei n l4.l33l}t.
7.2. A Administração não respondeá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dalo causado
â teÍceiÍos em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAÇôES DO CONTRATADO
8 1. o contratado deve cumprir todrs as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos L as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

8'1.1. manter preposto aceito pela Administração no locar da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato.

8' I ' 1. l. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouho para o exercício
da atividade.

8'1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contato ou autoridade superior
(art. 137, II);

8 l 3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8'l 4 Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ücios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decdnentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçáo ou o acompaúamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,
correspondente aos danos sofridos; ()
8.1.6. Não conhatar, durante a vigência do conhafo, cônjuge, compaúeiro ou parente e l?"r,a
reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal
GestoÍ do contrato, nos termos do artigo 48, panígrafo único, da Lei no 14.133,de2021;

8.l.7 Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais,
a empresa contratada deverá enÍegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Disrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistzs - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,
Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalenües das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributiírias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8' 1.9. comunicar ao Fiscal do contr ato, no pt,,zo de24 (vinte e quâtro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8'1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratânte ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquér témpo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.1.12. Promover a guard4 manutenção e vig ância de materiais, ferramentâs, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1'13. conduzir os habalhos com estrita observância às normas da legislação peninente,
cumprindo as determinações dos Poderes públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriar descritivo ou
instrumento congênerê.

8'1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8'1.16. Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, tortas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação diretâ;

8' | . 17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista ern
lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. t l6);
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8.1.18. Comprovar a resewa de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (
panígrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as infoÍmações obtidas em decorrência do
contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de evenhral equívoco no dimensionamento
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de sua proposta, inclusive quanto aos cusüos variáveis decorrentes de fatores futuÍos e incertos,
devendo complemenáJos, caso o previsto inicialrnente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124,II, d, da Lei n' 14.133,de202t.

8.1.21. cumprir, alern dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esradual ou municipal,
as normas de segurança do Conhatante;

CLÁUSULA NONA- oBRIGAÇoEs PERTIIYENTES À LGPD9

9.1 As partes devaão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 20lg (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir daLpresentação da proposta no proced.imento de
contratâção, independentemente de declaração ou de aceitação exprsssa.

9.2 os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do aÍ. 6" da LGPD.

9.3 É ve'l'do o compaíilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGpD, é dever do contratado
eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGpD, incruindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins d.e comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritâs essas obrigações.

9.6 É dever do contatado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGpD.

9'7 o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

9.8 o conhatatrte poderá realizar d igência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Conhatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Cotrtratado deveú prestar, to pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGpD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virt,al controhào,
com registro individual rasheável de trâtamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
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data, honírio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáve
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ode garantir a reutilização desses dados pela Administação nas hipóteses preüstas na LG

9.1I o contato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamenio
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANpD por meio artrÍ:
opiniões tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.

9 12 os conhatos e convênios de que trata o s I' do art. 26 da LGpD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo

10.1. Não haveú exigência de garantia contrahral da execução.

11. CLÁUSULA DÉCtrvÍÀ PRIMEIRÂ - INrRÂÇÕES E sÀNÇÕEs
ADMINISTRÂTIVAS

11.1. Comete infração arlmini562liyq nos termos da Lei f 14.133,de2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a pÍoposta, salvo eÍn decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a conhatação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com üstas a ftustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n 12.846, de l" de agosto de 2013.

I I 2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposigão de

B mNS 
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penalidade mais grave (aÍ. 156, §a", da Lei);
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iiD Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contraio, bem como nas

e, fe g, que justifiquem a imFosição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

iv) Multa:

( I ) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de âtraso injustificado sobre o valor total do
conhato, até o máximo de l0% (dez por cento) pela inobservância do prazo fxado para
apresentação, suplementação ou reposição da gàraátia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdminishaÉo a promover a rescisão do
contrato poÍ desc,mprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do afi.137 üLein. 14.133,de2021.

(3) compensatória de 10%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

ll.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à ContÍatante (art. 156, §9)
I1.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (aÍt. 156, §7).

1 I .4. 1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 15a

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventuaLnente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. l56, §g).
I 1 4'3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (inta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contatar e de declaração de inidoneidade para licitâÍ ou conhatar.

I 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l "):

a) a natureza e â gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoameDto de progamâ de integridade, conforme noflnas e
orientações dos órgãos de conhole.

I 1.7. os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e conh-atos da Administração pública que tambem sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimentâl e autoridade competente definidos na referida t€i (art. 159)
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uti
<? I

r')
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos FÉtr25) Po

ContÍato ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos oes

deaplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com p

com

s

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig&fu,rrr(:
ou controle, de fato ou de direito, com o Cortratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (aí. 160)

I 1.9. O Contratante deverá, no prazo mráximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fir:s
de publicidade no cadasho Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro
Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (Art.
161)

I1.10. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1ó3 da Lei n 14.133121.

12. CLÁUSUI,A DÉCIMÀ SEGUNDA - DA ExTINÇÃo coxTru,Tual,
12.1. o contrato se extingue Emndo vencido o prazo nele estipulado, independentenente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

l2'2. o contrato pode ser exünto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÉigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2-2. A alteração social ou modificação da finaliLde ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o conúato.

12.2.2'1. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo paÍa alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialÍnente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contatação correrão i conta de recursos específicos
consignados no orçamento GeÍal da união deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
0202.04.122'0037.2.003 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Gestiio Administrativa
e Financeira.
Elemento de Despesas: 33.90.40.00 - serviços de Tecnologia da Informação e comunicação
- Pessoa Jurídica.
13.2. A dotação Íelativa aos exercícios financeiros subsequentos sení indicada após aprovação da
Lei orçamenüária respectiva e liberação dos cÉditos correspondentes, mediante apoúlamánto.

14. cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1. os casos omissos serão decididos pelo GONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
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disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e e

princípios gerais dos contratos.

rs. cr,Áusura uÉcrMA et rNTA - ALTERAÇôES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes dalei
n' 14.133, de 2021. ',4

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial ahralizado do contrato.

15.3. As supressões resútantes de acordo celebrado entre as partes conhatantes poderão exceder
o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caÍacteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebrâção de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de z0zl.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PI]BLICAÇÃo
16.1. IncumbiÉ à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n" 14.133121.

r7. cLÁusuLADÉcrMAsÉrrMA-roRe
17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual em Pacajus, seção Judiciríria do ceará para dirimir os
litígios çe deconerern da execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme aÍ. 92, §1" da Lei n" 14.133121.

FRÂNCISCO MÂTEUS DA SILVA SANTOS
Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão

Administrativa e Financeira
(CONTRATANTE)
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MARIA ALINNE MARTINS
ARAGAO
MARQUES:6623490s31 5

tusinado defoÍma digital por MARIA
..' ALINNE MARTINS ARAGAO

, . MARQUES:66234905315
Dados: 2024.03.15 I2: l0:10 -03'00'

F'IX CONSULTORIA E, SERVICOS LTDA ME
Maria Alinne Martins Aragão MaÍques -RepÍesentante

(CONTRATADA)
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